
ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DEjkf DE 2013.

Declara de Utilidade Pública. a
entidade que especifica.

DE ~ll-I 2.013,

BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decreta e eu

sanciono

PROJETO DE LEI

Art. 10 - Fica declarada. Entidade de Utilidade Pública, a Associação

dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Cachoeira - APROFAC, CNPJ nO

05.400.920/0001-10, com sede no município de Petrolina - GO.

Art. ~o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
,

SALA DAS SESSÕES, em de de 2.013.
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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei, visa beneficiar uma entidade sem fins lucrativos, dotada de

personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa,

que se regerá por estatuto próprio e dispositivos legais aplicáveis à ela.

Sem tempo determinado de duração, a associação em questão tem por objetivo a

colaboração mútua entre seus associados visando a prestação pela entidade, de quaisquer

serviços, informações e assessoramento que se fizerem necessários, contribuindo

sobremaneira com o fomento, racionalização e evolução da atividade agropecuária de seus

associados, bem como a orientação para evolução, manejo, comércio e mercado de seus

produtos.

Enfim, trata-se de uma instituição que dá ênfase principalmente à pnonzação da

fixação de seus associados no campo, seja, trabalhando no desenvolvimento de novas

tecnologias que proporcionem melhores condições de vida à seus associados,

proporcionando aos mesmos capacitação técnica e profissional, otimizando o desempenho

de suas atividades, melhorando assim, o desempenho de suas propriedades, gerando lucro,

riqueza e qualidade de vida.



DECLARAÇÃO

DECLARO, a requerimento verbal de parte interessada,
que a Associação dos Pequenos Produtores Rurais -
APROFAC, inscrita no CNPJ sob o n° 05.400.920/0001-10, com
sede na fazenda cachoeira, zona rural do Município de Petrolina de
Goiás - GO, declarada de UTILIDADE PÚBLICA, através da Lei
Municipal n° 1.104/2012, de 23 de março de 2012, encontra-se em
pleno funcionamento.

Por ser verdade e para documento, firmo a presente
declaração.

Petrolina de Goiás - GO, 19 de fevereiro de 2013.

ozart Martins M~chado. .
Delegado de poliCIa

Mat. 3.058
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DECLARAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA
CACHOEIRA-APROFAC , CNPJ n° 05.400.920/0001-10, declara para devidos fins
que a Diretoria desta associação não percebe nenhuma remuneração pelo serviço
prestado a entidade.

~
ASSOCIAÇÃO DOS PEQ.PROD. RURAIS
DA FAZENDA CACHOElRA-APROF AC



\,;omprovante oe InSCrição e Oe::iituação Gadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\er qualquer di\ergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚM ERO DE INSCRiÇÃO

05.400.920/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/11/2002

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO OOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA CACH08RA - APROFAC

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APROFAC

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 -.Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

lOGRADOURO

FAZ CACH08RA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

75.480-000
BAlRROIDISTRITO

ZONA RURAL
MUNIClplO

PEfROLlNA DE GOlAS
UF
GO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL-

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL-
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 19/0212013 às 15:00:51 (data e hora de Brasilia).
.~\'I'-It .>lv-Q ar-y

@ Copyright Receita Federal do. ~j:~ 19/02/2013
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C9mprovante de Iilscrição e de Situação Cadastral

" Ministério da Fazenda .
t1). t> Secretaria da Receita Federal .
,~. " t Comprovante de Inscrição e de Sit~ação Cadastral

Página 1 de 1

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
à SRF a sua atualiz.ação cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
.;..

CADASTRO NACIONAL DÂ PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APROFAC

~
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/11/2002

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******-

I COMPLEMENTO

I MUNICiPIO
PETROLlNA DE GOlAS

I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 19/11/2002
NUMERO DE INSCRiÇÃO

05.400.920/0001-10

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

302-6 - ASSOCIACAO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne

~~URO
~DA CACHOEIRA

I CEP I I BAIRROIDISTRITO
75.480-000 _Z_O_N_A_R_U_RA_L _

I ~ITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA

~~O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 06/12/2002 às 08:61:02 (data e hora de Brasília).
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LEI N° 1.10412012, DE 23 DE MARÇO DE 2012.

"Declara de utilidade pública e entidade:
Assodação dos Pequenos Produtores Rurais -
APROFAC".

o Prefeito Municipal de Petrolina de Goiás, Estado de Goiás,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada "Entidade de utilidade pública, a
Associação dos Pequenos Produtores Rurais - APROFAC, CNPJ n° 05.400.920-0001-

"- lO, com sede na Fazenda Cachoeira, Zona Rural do Município de Petrolina de Goiás-
GO. .

Art. 2° - A Associação mencionada no artigo 1° gozará de
todos os benefícios a que fizer jus, assim declaradas, consoantes as disposições legais
sobre a matéria.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gábinete do Prefeito Municipal de Petrolina de Goiás, Estado
de Goiás, aos 23 dias do mês de'março de 2012. fi

Ç1\LVES FERREIRA
feito Municipal

PUBLICAÇÃO

Publicado no Placard da Prefei ra
Municipal de Petroliri.ade Goi ' - GO.

Em, 23 de março de 201.~2 ('"

~

"
M' . o Divino J e de li~ira -
ecretário de Ad nistração

1
Praça Teófilo Vieira Mota, nO.101 Centro 75.480-000 Fone/Fax: (62) 3334-6130/6559 - Petrolina de Goiás - GO



ATO DE SANÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA DE
GOIÁS, considerando a aprovação pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei nO
001/2012, de 02 de março de 2012, de origem do Poder Legislativo, que "Declara de
utilidilde pública e entidade: Associação dos Pequenos Produtores Rurais - APROFAC",
aprovado na Câmara como Autógrafo de Lei n° 003/2012, de 21 de março de 2012,
transformado na LEI N° 1.104/2012, DE 23 DE MARÇO DE 2012, resolve, no uso de
sua atribuição contida no artigo 71, lU, da Lei Orgânica, sancioná-lo sem veto, na
forma integral do Autógrafo enviado pela Casa de Leis, editando para tanto o
presente ATO, para conhecimento da. CÂMARA MUNICIPAL e posterior registro
em seus arquivos.

. Gabinete do Prefeito Municipal de Petrolina de Goiás,
Estado de Goiás, aos 23 dias do mês de março de 2012.

"

ONÇALVES FERREIRA
refeito Municipal' ~

PUBLICAÇÃO

Publicado no Placard da Prefeitura Municipal de
Petrolina de Goiás - GO.

Em, 23 de março de 2012.

~2l~.
Secretário ele Administração

2
Praça Teófilo Vieira Mota, nO,101 Centro 75.480-000 Fone/Fax: (62) 3334-6130/6559 - Petrolina de Goiás - GO
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e em conformidade com o Código Civil de 2002, registrado no Cartório Títulos e

Documentos da Comarca de Petrolina de Goiás-GO, no Livro A-OI sob o n° de ordem

produtores Rurais da Fazenda Cachoeira", autorizada pela Assembléia Geral Ordinária,

S Único - A Associação dos Pequenos produtores Rurais da Fazenda Cachoeira, adotará

"Escritura particular de alteração do Estatuto da APROF AC - Associação dos Pequenos

7(J ,rJ
:í~ _

'.'~." ...._. '_. 053 em 19/11/2002 às fls 160/166
f~l~

" /1], rYJ '. (,c/tº- t /1) ( CAPITULO I

~L.I,/,(' f Da Denominação, Sede, Duração e Objetivos

;~ Art. 10 - A "ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RuRAIS DA

1!-&.W~' FAZENDA CACHOEIRA", registrada no CNPJ sob o número 05.400.920/0001-10, é

uma sociedade civil, dotada de personalidade jurídica de direito privado, com

,/ ';-},'Ú ~;. patrimônio próprio e autonomia administrativa, sem fins lucrativos, que se regerá por

".-!L-~ este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis.FUO'
.'V

a sigla "APROFAC".
'I t
,'/?{-f'/l- ,. '( t. Art. 20 - A Associação terá a sua sede Fazenda Cachoeira, SIN°, Zona Rural, município

de Petrolina de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 30 - O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado e o exercício

social coincidirá com o ano civil.

Art. 40 - São objetivos da Associação o exercício de mútua colaboração entre os só~ios,

visando a prestação, pela entidade, de quaisquer serviços, informação e assessoramento
).J ').'vv.-v

:lp~(""'""):;Jr que possam contribuir para:
") .--...,.y

: ~~. a). o fomento, racionalização e evolução das atividades agropecuárias com especial

.~ () ênfase na divulgação e assessoramento em matérias relacionadas a técnicas de produção

;)vjIVl ~ e manejo, mercado e preços, melhoria de qualidade e de produtividade;
/



b). melhoras nas condições de vida de seus integrantes e familiares;

c). fixação do homem e sua família no campo;

d). capacitação técnica e profissional para otimização do desempenho das próprias

atividades e integração ao mercado de trabalho de seus associados e familiares;

Art. 50 - Para consecução do seu objetivo, a Associação poderá:

CAPÍTULO II

cultura e lazer; serviços de assistência médica, dentária, recreativa, esportiva e

produção e a sua guarda, armazenamento e conservação da produção dos associados;

a). adquirir ou alugar imóveis para instalações administrativas, tecnológicás, de apoio a

educacional, podendo, para tanto, celebrar convênios com entidade pública, empresas

/' ou profissionais qualificados;
:.:J)/yV)J

d). filiar-se a outras entidades congêneres.

,~,:;"
r
I , b). negociar, no interesse comum, a venda de leite dos associados e, de igual modo,. ,I'V orientar compras de insumos utilizados pelos associados, em especial, fertilizantes,

I ',o i1,I' ~L calcário, sementes e rações;

U~ :u.l(~J c). manter, na medida do possível, centro de apoio e assistência a segurança e proteção à
,~.l t./'-!,. t'

, " família, à infância, à maternidade, à adolescência e à velhice; centro de incentivo à

.~:~
.~? Dos Associados

,i

fi '
(kú;)

SEÇAO I

Da Admissão, do Desligamento e da Exclusão

Art. 60 - Podem ser sócios da Associação produtores rurais, incluindo parceiros e

arrendatários, que concordem com as disposições deste Estatuto e que, pela ajuda

',Nt,,,vJ mútua, assumam o compromisso de contribuir para a consecução dos objetivos da
I

&<J"?~ sociedade .

.~~';J}/&9 lo - A Associação somente terá efetivo funcionamento se conlar com um número de

, . associados não inferior a 1O(dez).
r•.•.•..
;}. r

~y0Mt7 S 20 - Para associar-se o interessado preenche a respectiva proposta de admissão,

, / assinando-a com outros dois associados proponentes.
')5').
\
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S 30 - A admissão de associado deverá ser aprovada pela Diretoria, podendb

condicionar-se a efetiva capacidade de mútua colaboração do candidato para realização

do.s objetivos da Associação.

S 40 - Ajóia de admissão no valor de R$20,OO (vinte reais) para os sócios fundadores, é

instituída com a finalidade de cobrir despesas e reforço do fundo de reserva e será paga

no ato de admissão.

't' j ) S 50 - A mensalidade para sócios será no valor de R$5,OO(cinco reais) e tem por

~~ finalidade, juntamente com outras receitas, cobrir despesas apuradas no exercício e/ou

j~. ~eforçar o fundo de reserva.

~~,/ 'j (' ç 60 - Aprovada pela diretoria a sua proposta, o candidato fornece os dados para sua

.j(Q;d n2. ficha cadastral, paga a jóia de admissão e a mensalidade em vigor, assinando o livro de

I. ) ~ L'~ LOf matncula, Juntamente com o dIretor presIdente. ,

S 70 - O pagamento dajóia de admissão e da mensalidade são pré-requisitos para sua

admissão na Associação .

.',' /\"V", Art. 70 - O desligamento do associado do quadro social será formalmente requerido ao
(;,'V r::::t"'"/ 1_., Presidente da associação, não podendo ser negado.

irU-CV--- -
Art. 80 - O associado deverá desligar-se da Associação se deixar de atender aos

requisitos exigidos para a sua admissão ou de permanência no quadro de associados.

Art. 90 - A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir qualquer

disposição legal ou estatutária, devendo haver imediata notificação por escrito ao

associado.

S 10 - Além de outros motivos a diretoria deve excluir o associado que:

a). venha a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à associação ou que

(i,~ colida com seus interesses;

:,;,ytéC b). levar a associação à pratica de atos prejudiciais, para obter o cumprimento de

;~' obrigações contratuais;

l;mirrJ.en



ou manifestando-se em termos ofensivos contra o crédito moral e atos que prejudiquem

seu conceito público;

d). deixe de pagar suas mensalidades e contribuições e permaneça em atraso por três ou

maIs meses;

e). preste à associação informações inverídicas.

de Matrícula e assinado pelo diretor presidente.

S 20 - Os motivos que determinem a exclusão devem constar de termo lavra.do no LivroÇJ),/}.'j{
(". , ,,.---.Qli 30 - O associado excluído poderá recorrer, mediante recurso, para a Assembléi: Geral

Cú.' . fl.; ( dentro do prazo de 30 (tnnta) dIaS, contando da data do recebImento da notIficaçao,

l f{ e~(;atendo efeito suspensivo até a primeira Assembléia GeraL
..j:

.~i ~úV, S 40 _O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral.

\~
< - S 50 - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade,
~" /X~ no prazo previsto no S 30 deste artigo.

(')/0 ~(!)!;-,-" s 60 - Em caso de desligamento ou exclusão, o associado não tem direito a restituição

de colaborações de qualquer espécie, bem como dos fundos existentes.
, t'.

/

/ DA.vl(.~7

S 70 - Os deveres do associado desligado ou excluído, perduram até que sejam

aprovadas, pela assembléia geral, as contas do exercício que se deu seu desligamento .

Art. 100 - São direitos do associado:

nas épocas próprias, mediante requerimento prévio;

e). solicitar, ou qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as atividades da

. "ôJ\I~~

l

',','().'C)~. SEÇAO II,., O" Dos Direitos, Deveres e Responsabilidades

Lv-~..v:.
, 4"
:L""''''
'\ \•.fl>~::'l,,~7 a). participar dos programas de benefícios e gozar de outras vantagens que a Associação

/, venha realizar ou conceder;
LJ.>1/l~\." "iJ" b). votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal;

fIS",y,,/Vc). participar das reuniões na Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos que

--I. j, J/. nelas forem tratados;
,~~

':?11 ".t!)1 (I:J d). ter acesso aos livros e documentos fiscais, contábeis e de controles administrativos,

/
)S),

j;;JjrtfJ
#J' '"
W;y./.Ah'J...;,



f
l '

c). por contribuições mensais de associados, nos termos em que forem estabelecidas

pela Assembléia Geral;

d). por receitas ou resultados provenientes de prestação de serviços ou de

contraprestação em programas assistenciais.

Art. 150 - A Associação aplicará suas rendas, seus recursos e eventual resultado

operacional integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento

de seus objetivos institucionais;.

CAPÍTULO IV

. Dos Órgãos Sociais
.'"" I J

J~{l,!J!(
.1/ . I{

SEÇAO I

Da Assembléia Geral

Art. 150 - A Assembléia Geral dos associados é órgão soberano em qualquer decisão de

V ./\.1J A interesse da Associação, nos limites do que dispuser a lei e na conformidade deste
'/

.. fíVo1., Estatuto.

Lyf'~
{)'{;A.

Art. 160 - A Assembléia reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, preferencialmente

no decorrer do primeiro trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocada nos

termos deste Estatuto.

Art. 170 - Compete a Assembléia Geral Ordinária, privativamente:

I). apreciar e votar o Relatório de atividades, Gestão, Balanço e Contas da Diretoria e o

Parecer do Conselho Fiscal;

JVIlJJ . lI) ..Deliberar sobre o plano de trabalho das atividades da entidade para o exercício

l';p~ seguinte, com respectivo orçamento de receita e despesas;

"'é' < "iÁ"é.!!.). eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

...7;-L,']"". 11). fixar o valor da contribuição mensal dos associados.

~'1'114P
L.5 ..9-

J/;~
~
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destituição da Diretoria e do Conselho Fiscal.

das matérias descritas nos incisos "I" e "lI".

~ 20 - A aprovação do relatório de gestão, balanço demonstrativo e contas da diretoria,

desonera seus componentes de responsabilidade, ressalvados casos de erro, dolo. Fraude

ou simulação, bem como de infração deste estatuto.

Art. 180 - Compete a Assembléia Geral Extraordinária:

I). deliberar sobre a dissolução voluntária da associação e, neste caso, nomear os

I a liquidantes e, após examinar, votar as suas contas.

,1~ lI). decidir sobre a mudança de objetivos e reforma do Estatuto Social.

1{fr;tJ.// . 11I).autorizar a diretoria qualquer alienação ou gravame a bens imóveis.

,:~ IV). deliberar sobre fusão, incorporação ou desmembramento.

,:'Ü)Gft1~Único - São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados presentes para

.' f'.l tornar válidas as deliberações de que se trata este artigo.
\.\.-tt {;V li

Art. 190 - É da competência da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, a

\~
;~t~ Parágrafo Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da

(..; ,t"V\J J;administração ou fiscalização da Associação, a Assembléia poderá designar diretores e

... jL.(J.----.- conselheiros fiscais provisórios, que exercerão suas atividades até a posse dos novos

titulares, cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 200 - O quorum para instalação da Assembléia Geral será de 2/3 (dois terços) do

número de associados, em primeira convocação e de qualquer número, em segunda ...

convocação.

Parágrafo Único - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos

associados presentes, executando-se os casos previstos no art. 18, em que é exigida a

maioria de 2/3 (dois terços).
' ..,...••~l

,~ Art. 210 - A Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente, mas se ocorrem

~ dUL!J'otivoS graves ou urgentes, poderá também ser convocada, em conjunto, pelos outros

!~~ : membros efetIvos da DIretOrIa, pelo Conselho FIScal, ou amda por 1/5 (um qumto) dos

~L associados em pleno gozo dos direitos sociais, após solicitação não atendida.
v]111J ,J/J1'

oS~. -~~
..V)rrfJr.
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Art. 220 _A Assembléia Geral será convocada com a antecedência mínima de sete dias,

mediante aviso enviado aos associados e afixados nos lugares públicos mais

freqüentados.

Art. 230 _A Mesa da Assembléia será constituída pelos membros da Diretoria, ou, na

sua falta ou impedimento, por membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo Único - Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo Presidente, a

Mesa será constituída por três associados escolhidos na ocasião.

~ ~:~::ã~C:d:::::~~~: ::::'i:~:n::,V:;:: ;e::::~:'i:::i:~: ::r:e::~:o~or
.-=~. atendendo-se então as normas usuais .
. :--1-' ,J~"Q.,~10 -Nãopodevotare servotadonaassembléiageraloassociadoque:
; C )1(Jil.f/)/Ia). tenha sido admitido após sua convocação;

%-,vuJJ t7
•

.:/r b). esteja na infrigência de qualquer disposição deste estatuto.

Art. 250 _O que ocorrer nas reuniões de Assembléia deverá constar de ata, lida e

.assinada pelos membros da Diretoria do Conselho Fiscal presentes, por uma comissão

de três associados designados pela Assembléia e por quantos o queiram fazer.

SEÇAO II

Da Administração e Fiscalização

Art. 260 - A administração e fiscalização da Associação serão exercidas,

respectivamente, pela Diretoria e pelo Conselho Fiscal.

Art. 270 _A Diretoria será constituída por seis membros efetivos, com as designações

de Presidente, Vice-Presidente, Diretor-Secretário, 20 Secretário, Diretor-Tesoureiro e

20 Tesoureiro, eleitos para um mandato de um ano, entre associados em pleno gozo de

;. n seus direitos sociais, sendo permitida a reeleição.
v';j1.- 'V'vL
I<;y~ Parágrafo Único _Nos impedimentos superiores a noventa dias, ou vagando, a qualquer

~~).Nlja/?(mpo,algum cargo da Diretoria, os membros restantes deverão convocar a Assemb.l~ia

A"'~_.J~~ i /- Geral para o devido preenchimento.

l~~

)Ir') 5'{
, -,) I~ - /IjJ;Jyr .
~~1 ,

.'\ -. ..\, L'lAI\NlI\.o:, .. '~) IJ.lJJ/V.,



Art. 280 - Compete a Diretoria, em especial:

a). estabelecer normas e orientar e controlar todas as atividades e serviços da

Associação;

b). analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como

quaisquer programas próprios de investimentos;

c). propor a Assembléia Geral o valor da contribuição mensal dos associádos e fixar as

taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras;

d). contrair obrigações, adquirir, alienar bens móveis, ceder direitos e constituir

mandatários;

e). adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia

Geral;

f). deliberar sobre a admissão, desligamento ou exclusão de associados;

S lo - A Diretoria considerar-se-á reunida com a participação de, pelo menos, quatro de

S 20 - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão indicados os

nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os.. "

lI'v',tAtU..!

.
; v,'lG'VWI-

.-'\ seus membros, desde que devidamente convocada, prevalecendo as decisões tomadas

"I a~OÇ!) por maioria simples de votos.
,.-~

.',', ;fi/)
,f

\~/{'

diretores presentes.
/JU1/)~

í ;t,.Art. 300'- Compete ao Diretor Presidente:
l r'l" AA .... . _
,,,)-- La). supervIsIOnar as atIvIdades da aSSOCIaçao;

,~ b). autorizar os pagamentos e fiscalizando permanentemente o saldo do caixa;

0vy1'}<rtJ11/. c)., convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral;

<"IJ.J. S<

,~
/) ',J/J');,/

I ~' -......:

:-.---'
1?<. g . indicar o banco ou os bancos nos quais devem ser mantidas as contas-correntes para. /" . í <

'-, \, ,i~'lmovimentação dos recursos financeiros da Associação;

'."q kG:!JJ&' h). fixar o limite máximo de numerário que poderá ser mantido em caixa;

~

',',,/,:t1,"J."íl.,,', i). zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações
; tomadas pela Assembléia Geral;

.' (~h j). apresentar a Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem

,; como o parecer do Conselho FiscaL
I Vrvv ~

,~l~£+--- Art. 290 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente de dois em dois meses e,

'...../ extraordinariamente, sempre que for convocada pelo respectivo Presidente, pelo~ outros
',.,3)

, ,$ seus outros membros efetivos, em conjunto, ou por solicitação do Conselho Fiscal.

" il (fr.)-p



dívidas de responsabilidade da associação;

, v

e). representar a Associação, em juízo e fora dela;

f). exercer outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno;

g). o Vice-Presidente, além de sua condição de diretor, assumirá as funções do

Presidente, por delegação temporária deste ou por qualquer impedimento do mesmo.

Art. 310 - Compete ao Diretor-Secretário:

a). lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral,rr;g tendo sob sua responsabilidade os respectivos livros;

~ b).daborar ou mandar elaborar as correspondências, relatórios e outros documentos

analogos;,~tJ~c). outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno;

(I d). o 20 Secretário, além de sua condição de diretor, assumirá as funções do Diretor-

"LJlerJ !AJ Secretário em eventual impedimento do mesmo,

/.'\.-.' el" ' .
.\:'li .L L t, Art. 320 - Compete ao Duetor- TesoureIro:..e..,...,v"", """-'/'.',/J/YI a). zelar para que a contabilidade da associação seja mantida em ordem e em dia;
t- .' Cf /' b). arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível no banco ou nos bancos

designados pela Diretoria;

. O (vLi ~ c). proceder os pagamentos autorizados pelo Presidente;

.,J'~ d). proceder ou mandar proceder a escrituração contábil e fiscal;

~-.J e). verificar e visar os documentos de receitas e despesas;

;.",P f). zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais tributárias, previdenciária e outras

'1 erJ'ó
ti .

• ~,"-I'J~"" g). outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno;

. /1 ~ h). o 20 Tesoureiro, além de suas funções de diretor, assumirá as funções do Diretor-
,.e"l-e/ (f
L/ l. ./l Tesoureiro em caso de impedimento do mesmo.
,/ t/JJ..U:' .
"fl~J{\. V'-' ~..
, \.

v~h~) Art. 330 - O Regimento Interno estabelecerá normas da administração interna da

~~ Associação, obedecidos o que este estatuto dispuser.

JlI.f:!:J:tt::rt. 340 - Para celebração de contratos de qualquer natureza, cessão de direitos e

I/;~' constituição de mandatários, será sempre necessária. a assinatura dois diretores, sendo

Vj/Y].¥n# um deles necessariamente o Presidente ou seu substItuto.

/Oj; SI
'JJ.Ij;lJ Irll.rvO __.
'-:-Ú~A.U(1., t ,

,'. (\ I 1.!((M"-
:'~f~; ~"N)
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S 10 - Os suplentes serão chamados a substituir os efetivos toda vez em que ocorrer

vaga ou impedimento destes.

S 20 - Em sua primeira reunião o Conselho escolherá o Presidente e o Secretário, entre

seus próprios membros.

Art. 360 - Compete ao Conselho Fiscal, em especial:

a). examinar a escrituração e toda a situação financeira da associação;

b). assistir as reuniões da Diretoria, sempre que desta faculdade queira usar, onde

poderá manifestar-se, porém, sem direito a voto;

, < - c verificar se os atos da Diretoria e da Gerencia estão em harmonia com a ,lei e com o
--/ :li.'.Jtélj' -. Estatuto e se não são contrários aos interesses dos associados;

I I(~ e UI ~11d). convocar a Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes;

, ~.{"a:/I/- e). dar parecer por escrito, sobre o relatório, balanço e contas anuais representadas pela
'\O..'/L

~[r-~- Diretoria.

Art. 370 - O Conselho Fiscal terá sua reunião ordinária a cada trimestre e as reuniões

\ ,extraordinárias quando convocado pelo Presidente, por qualquer outro de seus membros
J,oVU}t "_',~ditty~ou por sohcltaçao.

'V S 10 - O Conselho considerar-se-á reunido com a participação de todos os seus

--;:, membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos.;...0-'

I /1 CYlJ,,1J S 20 - Será lavrada a ata de cada reunião em livro próprio, na qual serão indicados os'

•.:"'IY..?""~. nomes dos que comparecerem bem como as resoluções tomadas. A ata será assinada por

/,/1-0 f) todos os presentes.

~I 1,:rY7 CAPÍTULO V'lfYyU .
\~r/ Da Gerencia
I

'" ' Art. 380 - As atividades da associação poderão ser realizadas, em nível de execução, por
" .,tM.O
~. um gerente escolhido e contratado pela Diretoria, dentre elementos de reconhecida

fi. ~ ~~xperiênCia e capacidade administrativa.
:{(!;; J~~k~ I,' g lo - As atribuições do Gerente serão estabelecidas no Regimento lntemo

~ ' ,

lQJ..J 5 \
I

-\ -) A;y1rO
/jY /' .

ú~
~dAi» {;k )y~



CAPÍTULO VII

das operações e serviços e o balanço geral será lançado em 31 de dezembro de cada ano.

CAPÍTULO VI

Da Contabilidade

Art. 390 - A contabilidade da Associação obedecerá as disposições legais vigentes e

tanto ela corno os demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita ordem

e em dia.

Parágrafo Único - As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza

J/J //
~
, ~ Da Dissolução .

c~ Art. 400 - A Associação será dissolvida quando o número de associados se reduzir a..çJ/J;,amenos de dez, se esle número não for restabelecido no prazo de 12 (doze) meses, o~ por

, fl vontade manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, expressamente convocada
Iloo"~~.A!I.fJ ~l'
:~ para efeito, observando~se o cli:posto ~o parágrafo único do art. 200 deste Estatuto .

.~ Art. 410 - Em casn dc dlSsoluçao, hqmdados os compronussos asswmdos, a parte

. / .~ remanescente do patrImômo não deverá ser dIstrIbuída entre os assocIados, sendo doado

.~. I~~ a instituição congênere, legalmente constituída e registrada no CNAS ou a entidade

JtM0 pública para ser aplicada nas mesmas finalidades da associação dissolvida.

CAPITULO VIII

Dos Livros

Art. 420 - A associação dever ter e manter atualizado os seguintes livros:

a). de matricula, fichas ou cadastros;

b). de atas das assembléias gerais ordinárias e extraordinárias;
'.. .: .•..• \

<..A.)vVJ
:~). de atas das reuniões da diretoria;

![Lr;j;vt..fl). de atas de reuniões do conselho fiscal;

':~. r e). de presença dos associados nas assembléias gerais;

lJ4/Yl1,IJ.A1,~--,
?9.)Y ~ (
\

.,)}?k~~
4~
'\:&A CO àJ 1)l\A!V\-
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/'- '-e~h~.'"
;'-"7 -')
!,."l.-' ....

l -y:.;;",,?<di t). de presença dos associados nas reuniões da diretoria;
'Jj.v(;A:"2.J;.:

í

v, ..; /J CAPITULO IX
1l.l-t.-7&~1}t'?t.iDasdisposições gerais
':,~n
\ v'q .1-1: Art. 43° - e vedada aos diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores oul ..5! - equivalentes remuneração vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente,.por

-I. ,1...<' qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes
:~n/] sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;

:d1~; - -Art: 44° - É vedado à associação a discussão ou disseminação de qualquer questão de' .
.1 .::-:}. caráter religioso ou político-partidário e da cessão de suas dependências para reuniõesiyr~"de pessoas ou instituição enquadradas nesta proibição,

r"ülJ1Art, 45° - A Associação não distribuirá dividendos de espécie alguma, nem de qualquer
/"U" parcela de seu patrimônio, ou de suas vendas, a títulos de lucro ou participação no seu
.. resultado, aplicando-se os eventuais resultados positivos no apoio a ampliação de suas
;,v.Jif atividades dentro dos objetivos sociais previstos neste Estatuto.
/

Art. 46° - A Presente primeira alteração do Estatuto foi Aprovada em Assembléia Geral,
-v~1 convocada para 16 de novembro de 2011, às 19:00hs, passando a vigorar a partir de seu

.") \--registro em cartório.
',. ;
. lJ

/ . Art. 47° - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação de
.;r:v{/7 Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada e observando-se o disposto...:~:,f-{. no parágrafo único do Art. 20°. .

.
/'/)" ~rt. 48°, Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades
,li? ou órgãos componentes.

Petrolina de Goiás-GO, 16 de novembro de 2011.

cJf""'-~
\, ~

Élio Leite de Morais
CPF/MF ]87.2]9.581.49

Presidente APROF AC

tJ,¥~gl?>1£91J'~IlLt-Fo
EdimilsorÍ Alves Neto

CPF/MF 624.] 52.55] -49
Vice-Secretário APROFAC

ão Batista dos Reis
PF/MF 292.638.59]-9]
Secretário APROF AC

~ ' /; li'/. ~. ,,~~ Ô k "-(;;~S•••A" ~~J./ftrV,.,. 'IV!.?:;''':..k :;;Ú .:~-\ .~! )1.\
(A.p recido Francisco da Silva Iraci MoreIra de Camargo

CPF/MF 319.735.821-04 CPF/MF 281.512.161-15
Tesoureiro APROFAC Vice-Tesoureiro APROFAC
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publicação.

PROJETO DE LEI N° 001/2012, DE 02 DE MARÇO DE 2012.

'''Declara de utilidade pública a entidade: Associação dos
Pequenos Produtores Rurais - APROFAC".

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
PETROLINA DE GOIÁS, Estado de Goiás, aprovou e o Prefeito
Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica declarada "Entidade de Utilidade Pública,
a Associação dos Pequenos Produtores Rurais - APROFAC, CNPJ
n° 05.400.920/0001-10, com sede nafazen(lacàchoeira, zona rural do
município de Petrolina de ~.%.~:r{~O\,":;;" -

"_ '~r~..•.•.•~ '"",' ~ - f'""'\. 'I "

Art. 2°. A~áÇãõ\.'~ºlJada no artigo 1°, gozará de
todos os benefícios a ,j~e-fizer jus,àS~;~tidades, assim declaradas,
consoantes as disposi~!legais sobre~im.atéria.

'3(/~~ ': :

Art. 30 ',.~ .'Lei .~ntr~':;emvigor na data de sua
. '<-;li~,l_.[g\.. .A~?~~~.

~= -' i ~~.";Z

Art. 4°~'RevOgartl-se as disposições em contrário.

Sala das'SeSsões da Câmara Municipal de Petrolina de
~ Goiás - GO, aos 02 dia$do mês de março de 2012.

c

LIDO EM PLENÁRIO
Em, O º:#J~io/:

Presidente

Praça Teófilo Vieira Mofa, tf 101. Centro. 75.48tJ.OOOPetrolina Fone/Fax: (62) 3334-6114



ESTADO DE GOIÁS
CÂMARAMUMCIPALDfiPETROLINADEGgJA., ~S. ~ L

.. (i'(~~\~~,~/
..... -' .. / .

PROJETO DE LEI N° 001/2012, DE G-2DE MARÇO DE 2012

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora vereadora,

A Associação dos Pequenos ....Produtores Rurais -
APROFAC, CNPJ n° 05.400.$20/0001-:teJ.'com sede na fazenda
cachoeira, zona rural do ~iêf'plód~!f?"etroliJ'\a de Goiás - GO, é uma

':.f._ )':. : ,'.-; '.' " . ,".M ~ "',\

associação de produtor:~~.!,plta1S~de._.Ção indeterminada e sem fins
lucrati~os, destina?a:.;:~:".t~presen~ã~~,;;,e defesa dos ~rodutores
associados e demais pqe-tivosprevlstos{em seu estatuto social.

'~;~(f"(.•........... .;:~j(~5;'i
Ser reconh .' .""~i:"~ utiliQ~fipública propiciará melhores

condições para a com;....."., ...~;êJ~~~ objetivos estatutários e na
condução dos trabalhos r' . .,/'@:~toIÔOS assooiados, bem como
irá êconomizar nos gastos F !}"ÓS aJfJ)PQ$tos,taxas, dentre outros.

Como a pres@flte pretensão é bastante justa e oportuna,
esperamos vê-Ia aprovaQ~.:poresta Casa de Leis.

Sata.da$'$éssões da Câmara Municipal de Petrolina de
Goiás, aosÕ2.d~'dõ mês de março do ano de 2012.

CE FERREIRA DA ROCHA
Vereador

£

Praça Te6filo Vieira Mofa, nO101. Centro. 75.480-000 Petrolina fonelFax: (62J3334-6114



J

Comissão de Finanças e Orçamentos.

"Declara de utilidade publica e entidade:
Associação dos pequenos produtores Rurais - Aprofac"

Senhor Presidente,

Após análi~f.~~t~ ~~saspectos sobre os quais,
deve esta Comissão se , ! :: .. 'r:\,r.~~~nte ao Projeto de Lei

p ~ ,'~" .' - '. _~.':--. ••••.•••••• , :õ-.?\

nOOO1/2012de 02 de Març9:,~~:.-.~~(Jí2.,quê,:'~~ra de utilidade publica
e entidade: Associação dO~~~1IeIlOspr()dtf!~~ Rurais - Aprofac"

...~._~~....t~~."q'., . . "~"~,~"';.'
_ ~~- :,"'l ..:..t_:~.•.

~fir:(~~j"/). ,~.:;;.~~<-'n~...~..
Assim, obedec~~fM.~'~tucion~is, cujo exame

cabe a esta Comissão, VOT~_,PE~~OV AÇAO dt>referido
Proj~o de Lei na integra. .~".-,.' ...._=

Sala das Comissões, aos 13 dias do mês de março do ano de 2012 .

.... ~
Ver~dor: Aparecido dos Reis Rodrigues do Nascimento

1° Relator

Sou de acordocOdlO primeiro

Relator da ~são
De FinaItÇftS,ê'Orçamentos.

Vereadora: Maria Ze I R cha Mesquita
2° Relatora

Praça Teófilo Vieira Mota, nO 101 • Centro. 75.480-000 Petrolina Fone/Fax:{62} 3334-6114



Comissão de Justiça, Redação e Legislação.

"- "Declara de utilidade publica e entidade:
Associação dos pequenos produtores Rurais - Aprofac"

,.l.;.' .••

Senhor Presidente, i' (i1~'Ç!;!~':}"" .
Após"~'i~é, quanto::~j)s.>ªspectos sobre os quais,

deve esta Comissão s~g~ânifestar refé~~e ao Projeto de Lei
" .•.. " 7...•,,':'.." , :' 1'4-. X.r Ç:

nOOO1/2012de 02 de Marçti;~::2012,que,~ara de utilidade publica
4 ", -1f.t ~ . " - - •.• ~.-" ..••• ~

e entidade: Associação dos.• ueJlOS p~~,,,ºies Rurais - Aprofac"
-',...~'~~~1.:'1..'":.I).~-'- -.' ::':'.' .....\j.~~:.-::.~"....

•• _ .•..•.;.. . •••."t.
l

••:

.::~.~'~:~::~~'~~'" . ,~

fi Assim, obedeciillls'.~:"norma;éonstitucionais, cujo exame
cabe a esta Comissão, VOTAMO~ PELA APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei na integra.--

Sala das Comiss~s, aos 13 dias do mês de março do ano de 2012.

Lú~r9(J /J?10f{DM Di rA4J7/7
Vereador: Luzimar Moreira de Lima

1° Relator

Sou dea~~raocom o primeiro

RelatC)rdi"Comissão

De$USUÇü, Redaçãoe I:::::::: sÉL~.
2° Relator

Praça Teófilo Vieira Mofa, nO 101. Centro. 75.480-000 Petrolina Fone/Fax:{62} 3334-6114



ESTADO DE GOIÁS~ , .

CAMARAMUNICIPAL DEPETROLINADE GOlAS

:,.--.:.-.
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Praça Teófilo Vieira Mofa, nO101- Centro -75.480-000 Petrolina FonelFax:1621 3334.6114



AUTOGRAFO DE LEI N° 003/2012, DE 21 DE MARÇO DE 2012.

"Declara de utilidade pública e entidade: Associação dos Pequenos
Produtores Rurais- APROFAC".

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PETROLlNA
DE GOIÁS APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica declarada "Entidade de utilidade pública, a Associação dos

Pequenos Produtores Rurais - APROFAC, CNPJ nO 05.400.920/0001-10, com sede na

fazenda Cachoeira, zona rural do Municíg~~j~~tr~V~"1.\deGOiás-Go.

;i.Ú~~~~(/I~;;";/~~4t~h. .
. Art. 2°. A Associaçã'o(m.~~Cipriada rio ~'rt!~Si1~ogozará de todos os benefícios

a que fizer jus, as entidades, assini~~Iaradas,co~<','i '; as disposições legais sobre a

.matéria.!l!tjA"J ..~;i\\it
Art. 3°. Esta Lei entrará e~.i-l~i~a,:~~~l~suapUblicação .•.

~.~St::f~:..,''',~;~~L' ::~.r;"- .".
.~. .::..,.~,~, ..

Art. 4°. Revogam-se as disposiÇões em contrario.

. Sala das Sessões da CâmaraMllnicipal de Petrolina de Goiás, aos 21 dias do mês de
março de 2012.

... • CLEMENTIN~O DASILVA
Presidente da Câmara Municipal

ERCILtO ;MATIAS D
10 Secretario

JUNIOR IRA DA ROCHA
20 Secretario

Praça Teófilo Vieira Mofa, nO 101 • centro. 75.480-000 Pefrolina FoneIF.--- 6114
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.',' Pétrqlina de GoiáS - Goiás
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Declara de Utilidade Pública, a
entidade que especifica.

DE !J6.- DjJkf DE 2013.

BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decreta e eu

rADO Dç: GOIÁS
SSEMBLEIA LEGISLATIVA

ROJETO DE LEI N°84' I 2.013,

,.
I!

I
I
I':
I

Art. 1
0

- Fica declarada Entidade de Utilidade Pública, a Associação
dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Cachoeira _ APROFAC, CNPJ n0

05.400.920/0001-10, com sede no município de Petrolina _ GO.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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de 2.013.deSALA DAS SESSÕES, em



JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei, visa beneficiar uma entidade sem fins lucrativos, dotada de

personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa,

que se regerá por estatuto próprio e dispositivos legais aplicáveis à ela.

Sem tempo determinado de duração, a associação em questão tem 'por objetivo a

colaboração mútua entre seus associados visando a prestação pela entidade, de quaisquer

serviços, informações e assessoramento que se fizerem necessários, contribuindo

sobremaneira com o fomento, racionalização e evolução da atividade agropecuária de seus

:: associados, bem como a orientação para evolução, manejo; comércio e mercado de seus
I,

produtos.

Enfim, trata-se de uma instituição que dá ênfase principalmente à priorização da

fixação de seus associados no campo, seja, trabalhando no desenvolvimento de novas

tecnologias que proporcionem melhores condições de vida à seus associados,

proporcionando aos mesmos capacitação técnica e profissional, otimizando o desempenho

de suas atividades, melhorando assim, o desempenho de suas propriedades, gerando lucro,

riqueza e qualidade de vida.
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